
Tradução gratuita do seguinte documento 

 

 

Avaliação jurídica da revenda de licenças usadas 

 

Prezado senhor ou senhora, 

Você nos pediu para responder por escrito aos clientes perguntando se a negociação de 

licenças de software usado é legal. Os tribunais suíços (Tribunal Cantonal de Zug) e o Tribunal 

de Justiça Europeu emitiram sentenças confirmando que a negociação de licenças de software 

usadas é permitida pela lei de direitos autorais suíça e europeia. O software usado pode, 

portanto, ser vendido na Suíça e na União Europeia se as seguintes condições forem atendidas: 

Após a primeira venda de um software que foi entregue a pagamento e com direito de uso 

permanente, ou seja, sem limite de tempo e com contrato de manutenção concluído, o 

proprietário dos direitos autorais perde o direito de determinar a distribuição posterior do 

software. 

Este princípio também se estende às licenças por volume e à cisão das licenças por volume 

para fins de revenda separada, desde que seja mantido o número máximo de usuários 

acordado. Os termos de licença que proíbem outros descartes e/ou fatias não são aplicáveis 

contra o segundo ou o comprador subsequente. Um pré-requisito para a revenda legal da 

licença usada é, em qualquer caso, que o primeiro comprador não use mais o software na 

extensão da revenda e exclua as cópias do programa existentes em seu computador na 

extensão correspondente. 

Desde que os requisitos acima sejam atendidos, a revenda na Suíça e, para licenças de 

software em países da UE, também na UE é permitida pela lei de direitos autorais suíça ou 

europeia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Marcel C. Steinegger    Nicola Benz 



 


